
ÍNDICE

Gabinete do Prefeito ............................................................................................................................................................ 3
Licitação ............................................................................................................................................................................... 3

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 31 de Dezembro de 2025 • ANO IV | N° 895

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1962/2025.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ASSINAR DO-
CUMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ELISANGELA FATIMA
DE CAMARGO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
782.1*******, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, ocupante do cargo de Enfermeira,
para, durante o período de ausência, assinar, por meio
físico ou eletrônico, em nome da servidora TATIANE APA-
RECIDA CASEIRO ARANDA, ocupante do cargo de Se-
cretária Municipal de Saúde, todos os documentos que
se fizerem necessários ao regular funcionamento da Secre-
taria Municipal de Saúde, no período compreendido entre
05 de janeiro de 2026 e 14 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/12/2025,
disponível no Link:

https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Porta-
rias/; e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publi-
cacoes/. NP n° 2232/2025.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Adesão n.º 25/2025, Processo Administrativo n. º 1964/
2025

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, torna pú-
blica a adesão a Ata de Registro de Preços nº 17/2025
da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE/MT,
o que faz com supedâneo na Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º
14.770/2023 e Decreto Municipal n.º 130/2023 e demais
normas em vigor, consoante às especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAM-
BARI D’OESTE/MT, inscrita no CNPJ sob o nº 37.465.408/
0001-49.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de equipamentos para academia ao ar livre no Municí-
pio de Lambari D’Oeste-MT.

Fornecedor: GENESIS INDUSTRIA E C OMERC IO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ Nº 21.542.278/
0001-60.

Data da Ata de Registro de Preços: 31/07/2025

Vigência da Ata de Registro de Preços: 31/07/2025 a 31/
07/2026 (12 meses)

Guarantã do Norte, 30 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 119/2025

OBJETO: Aquisição de equipamentos para academia ao ar
livre, para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Guarantã do Norte/MT.

CONTRATADA: GENESIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob nº 21.542.278/0001-60.
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VALOR: R$ 97.050,91 (noventa e sete mil e cinquenta re-
ais e noventa e um centavos)

DATA:30/12/2025

VIGÊNCIA: 30/12/2025 a 30/12/2026 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 30 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Dec 30 22:30:36 UTC 2025

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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